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1. Introdução 

1. }. Processo e procedimento 

Hoje não hã mais duvida para os pr9 

ce~~ualistas de que o processo e procedimento com 

~ort~~ n-0ç~es diferentes. 

Processo (do latim procedere = ir 

para diante) e um complexo de atos, en~ina Chio-. ,-
venda. Cretella Jr. diz que o processo e uma ver-

dadeira categoria jurídica, caracterizada por seu 

dinamismo continuo, ate o mómento final culminan

tey que~ a Fase estãtica ou de solução (1) . Atr~ 

ves do pro~esso o Judiciãrio presta a jurisdição. 

Procedimento (do latim modus prece~ 
-dis = maneira de proceder) e modo pelo qual saorea 

lizados os atos do processo. Tais atos tem lugar, 

tempo e modo prÕprios para sua prãtica e pode ser 

a lavratura de um termo, a juntada de uma certi

dão, uma notificação, etc. 

2 . Procedimento administrativo tri-
butario. 

2.l. Noções. 

(l) Cretella Jr., Manual de Direito Administrativo, Foren 

se, pãg.305, 3a. edição. 
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O ilustre e saudoso ju~ista pãtrio 
Rubens Gomes de Sousa ensina que 11 0 procedimento 
tribut ã rio e o comp lex o dos atos r egrados, quetem 
por objeto final a dec laraçã o de direi to, pre-cons 
tituíd o pelo fato gerador e a constituição do fa
t o , credito tributãrio, correspondente a esta o
brig ação" ( 2) . 

Aq ui ~ab e delimitar a nossa preten
sao relativamente ao tema, para tratã-lo da Õtica 
do l ançamento tributãrio, da consulta, da isenção 
tri butãria , do auto de infração e das reclamações 
e dos recursos . 

2.2. O lançamento tributãrio. 

2.2. l. Conceito. 

Dispõe o art. 142 do CÕdigo Tributã 
rio Nacional: 

Compete pnivativamente à auto~idade admi 

ni◊t~ativa QOn◊tituin o Qnêdito t~ibutâJu.,o 

pelo l ançamento, a◊◊irn entendido o p~oQe

di ment o admini◊tnativo tendente a veni6i-

(2) Rubens Gomes de Sousa, Procedimento Tributãrio, in Ele 
mentos de Direito Tributãrio, RT, pãg.375, la.edição. 
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Qan a OQonnênQia do 6ato ge.nado n da obni

gaç.ão Qonne..6ponde.nte., de.te.nminan a maté.

nia tnibu.tâv e.l, QalQu.lan o montante. do tni 

bu.to de.vida, ide.ntióiQan o .6u.je.ito pa.6.6i

vo e., .6e.ndo o Qa.60 , pnopon a apliQaç.ão de. 

penalidade. QabZve.l . 

Parãgrafo un ic o - a atividade. admini.6tna

tiva de. lanç.ame.nto é. vinQu.lada e. obnigatõ 

nia, .6ob pe.na de. ne..6pon.6abilidade. 6u.nQio
nal . 

Procedimento, segundo Emílio Betti, 
consiste em vãrios atos juridicos sucessivos vi
sando ã mesma f in alidade, dos quais, todo ato que 
segue, pressupõe necessariamente o precedente, pr~ 
parando e prenunciando o seguinte. 

Matéria tributãve l e a situação de~ 
crita pela lei como relação fãtica integrante do 
fato gerador, e precisamente o elemento objetivo 
do fato gerad or . 

- -Se o imposto nao e o fixo, mas ov a 
riãve l, o seu cãlculo e efetuado por meio da ap li 
cação da aliquota prevista em lei, sobre a base de 
cãlculo . 

A identificação do su je ito pass ivo 
resolve a im putab il idade da situação, porque atr i 
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bui a obriga çã o ã r espectiva pessoa vinculada ao 

f a to gerador. Assim o lanç amento estarã i nterna

mente concluído. Para se tornar eficaz ou exigí
ve l, tem que ser notifica do ao suj e ito passivo. 

O l ançamento constitui atividade vin 
culad a e obrigatõria . t atividade vinculada, por 

que não pode ser s eparada da l ega li dade, ta nto no 

que se r efere ao conteúdo quanto ã for ma. t ativi 
dade obrigatõria porque pr ocedida de ofício; não 
-e facultativa, mas i mperativa. 

O l ançamento e ato declaratõrio que 

concretiza e formaliza o credito da Fazenda Publi 
ca, isto e, declara o estado de certeza do direi

to creditõrio (an debeatur) e a quantia devida 

(quantum debeatur) e a e xterioriza por meio da no 

tificação. 

2.2.2. Requisitos do lançamento. 

t interessante observar o que dis-
-poe o art. 144 do C.T.N.: 

O lançamento neponta-~e ã data da oeo n

nêneia do óato genadon da obnigação e ne
ge-~e pela lei então vigente, ainda que 

po~tenionmente modióieada ou nevogada. 

§ 19 - Apliea-~e ao lançamento a legi~la

ção que , po-0tenionmente à oeonnên eia do 
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6ato genadon da obnigação, tenha in-0titu~ 

do novo-0 cnitênio-0 de apunação ou pnoce-0-

-00-0 de 6i-0calização, ampliado 0-0 podene-0 

de inve-0tigação da-0 autonidade-0 admini-0-

tnativa-0i ou outongado ao cnêdito maione-0 

gananti a-0 ou pnivilêgio-0, exceto, ne-0te 

último ca-0 0, pana o e0eito de atni buin n~ 

pon-0abilidade tnibutânia a tenceino-0 . 

§ 2 9 - O di-0 po-0to nute antigo não -0e apL{ 

ca ao-0 impo-0to-0 l ançado-0 pon penlodo-0 ce~ 

to-0 de temp o, de-0de que a ne-0pectiv a lei 

6ixe expne-0-0amente a data em que o 6ato ge 

nadon -0e con-0idena oconnido . 

Es t as disposi çõ es comprovam a natu

reza ju r í dic a de a t o de c la r a t ôrio do lançamento, 
cuj os efeit os "e x t unc " r e tr oagem ã data da ocor
r ência do f a t o gerador, pois a ocorrência i ntegral 
deste e que te m a r elevânc ia de ato constitutivo 
co m efic ãci a a partir de su a ocor r ênci a ( ex nunc) . 

Rest a verm os em que situações o l a~ 
çamento pod era se r al t erad o . Dis põ e o ar t. 145 do 
C. T. N. : 

O lançamento negulan~ente noti6lcado ao 

-0ujei to pa-0-0ivo -0Ô pode -0en altenado em 

vintude de: 

I - impuganação do -0ujeito pa-0-0ivo; 

2038 



II - JtecuJt6o de o6Zcio; 

III - iniciativa de o6lcio de autoJtidade 

admini6tJtativa, no/2 ca6o6 p!teui6to 6 

no aJtt . 1 4 9 . 

2.2.3. Mod al i da des de l ança mento. 

As modalidade s de l a nçame nto previ ~ 

tas no C.T .N . sao: 

a) lan çame nto e6etuado com ba6e na decla 

Jtaç~ o do 6ujeito pa6 6ivo ou de teJtcei 

Jto; 

b) lançamento e6etuado de o6Zcio e 

c) lançamento poJt homologaç~o . 

Lançame nto po r declaração ê aquele 

efetuado com base nas informaç ões prestadas pe lo 

pr õprio c ontribuinte ou por ter ceiro. Pode a auto 

rid ade administrativa re v~-lo quando conclu ir que 

as i nf or maç ões f oram om i ssas ou err6ne as. 

L a n ç ame n to d e o f í c i o é a q u e 1 e de i n i 

ci at i va e xcl usiva da au tor i da de admi ni strat iv a.Os 

casos de lançamento de offc i o es t ão previst os nos 
i ncisos a I X do a r t. 149 do C.T.N. 

Lan çamento por homologação, a utola~ 

ç ?.,me nto ou au to -c alculo, oco r re q iar,do a l e i atri 
bui ao contri bu inte a ob r igação de an teci par o pª 
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gamento de um tr i but o , sujeito a ve rific a çã o pos

t e ri or da Fazenda Pub lica , qu e ho mo l oga r ão paga 

mento ou exig i rã even t uais dif e rença s at raves de 

l ançamento complementar. 

O art. 147 do C. T.N. di z que "o lan 

çamento e e f etuado com bas e na dec la r açã o do su 
j e i t o passivo ou de te r ce i ro , quand o um ou outro, 

na f orma da l eg i s l açã o tributãria , pr es t a ã auto

ri dade admin i s t ra tiv a inform açõ es so br e a ma t e ria 

de f ato , i ndispensã ve is ã sua e f e t i va ção". 

Pod e oco rr e r retifi cação da de cla r ~ 
çao antes pres t ada quando , por ini c i a tiv a do pro 
prio declarante este vi se reduzi r ou exclui r t ri

buto mediante comp r ovaç ão de e r ro e antes de te r 

sido notificado do lançamento . No entanto, os er

r os contidos na declaração e apurãveis pelo seu 

exame serão retificados de oficio pela autor i dade 
administrativa a que competir a revisão daquela . 

O art. 14 8 resolve o problema rela

tivo aos casos de calculo do tributo com base no 
valor ou no preço de bens, direitos, serviços ou 

atos juridicos. A autoridade lançadora e investi
da de autoridade para, atraves de processo regu

lar, arbitrar o valor ou preço, desde que: 

a) haja omi-6-óâo; 
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b) não men eç am 6ê aó deel anaçÕeó pneóta

daó pelo eontni buinte; 

c ) não me1teçam 6ê do eum ento ó expedido ó 

pelo óuj eito paóó i vo ou pon teneeinoó . 

De qualquer maneira, pode o sujeito 

passivo contestar o arbitramento, requerendo ava
liação contraditõria , administrativa ou judicial. 

A rt. 149 - O lançamento é e6 etivado e nevi~ 
to de o6Zeio pela auto1tidade adminiótnati 

va noó 6eguinte6 eaóoó: 

I - quando a lei aóóim o dete1tmine; 

II - quando a deelanação não óeja pheóta 

da, pon quem de dineito, no pnazo e 

na óonma da legiólação tnibutánia; 

III - quando a peóóOa l egalmente obnigada, 

embona tenha pheótado deelanaçãonoó 

tenmoó do ineióo antenion, deixe de 

atenden, no pnazo e na óonma da le
giólação tnibutánia, a pedido de eó 

elaneeimento 6onmulado pela autoni

dade adminiótnativa, 
pheótá-lo ou não o pheóte óatióóa

toniament e, a juZzo daquela autoni

dad e: 

I V - quando ó e eompno v e 6 al ói dad e, e1t1to 
ou omióó ão quanto a qualquen elemen 
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to de6inido na legi6lação t11.ib utá-

11.ia como 6endo de decla11.ação o b11.ig~ 

tó11.ia; 

V quando 6e comp11.ove omi66ão ou inexa 

tidão, poh pa11.te da pe66oa legalmen 

te ob11.igada, no exehclcio da ativi

dade aquele 11.ene11.e o a11.ti90 le 

guinte; 

VI quando 6e comp11.ove ação ou omi6lão 

do 6ujeito pallivo , ou de te11.cei11.o 

legalmente ob11.igado , que di lugah ~ 

aplicação de penalidade pecuniáhia ; 

VII - quando le comphove que o 6ujeitop~ 

livo, ou te11.cei11.o em bene6Zcio da

quele, agiu c.0111 dolo, 611.a ud e ou li 

mulação; 

VIII - qua ndo deva le/1. ap11.eciado nato -nao 

conh ecido ou não p11.ovado poh. ocMião 

do lançamento antehio11. : 

IX - qu ando le compn..ove que no lançamento 

anteJt..ioJt.. OCOJt..Jt..e. u nha ude ou 6alt a 6un 

cional da autoJi.idade que o enetuou, 

O(! omi6lão , pela mel ma au.to11.id ad e, 

de ato ou 6011.ma.lidade e6lencial . 

Parãgrafo ~nico - A 11.evilão do lançamento 

lÔ pode 6eJi. inicia.da enq uanto não extinto 

o di11.eto da Fazenda Pública . 



O lançamento por homologação estã 

assim especificadamente disciplinado pelo C.T.N.: 

Art.150 - O l ançamento pon homologação, 

que oeonne quant o ao -0 tnl buto-0 euja legi~ 

lação atnlbua ao -0 uj eito pa-0-0ivo o de ven 
de anteeipan o pagam ento -0 em pnê vio exame 

da autonidade adminiJtnativ a , op ena--0e p~ 

lo ato em que a neóenida autonidade, to 

mando eonheeimento da atividade a-0-0lm e

xenelda pelo obnlgado, expne-0-0amente a ho 

mologa. 

§ 19 - O pagamento anteelpado pelo obnig~ 
do no-0 tenmo-0 de-0te antigo ext ingue o enf 
dlto ~ -0ob eondlção ne-0olut6nla daultenlon 

homologação do lançamento. 

§ 29 - Não lnóluem -0 obne a obnlgação tni

butânla qual-0quen ato-0 antenlo~e-0 à homo

logação, pnatleado-0 pelo -0ujelto pa-0-0ivo 
ou pon teneelno-0, vl-0ando à extinção to

tal ou panelal do enêdlto. 

§ 39 - 0-0 ato-0 a que -0e ne 0ene o panâgna

óo antenlon -0enão, ponêm, eon-0idenado-0 na 

apunacão do -0aldo ponventuna devido e Je~ 

do o Qa-00, na l mpo-0lção de penalidade, ou 

-0ua gnaduação. 

§ 49 - Se a lel não 6lxan pnazo a homolo -
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n ,_ sga.ç.ã.à, :· ✓.H .. Jtii, ele de c..inc..o a.no.ô a. c..onta.Jt da. 

oc..01t.1tênc..i~ do 6a.to gena.doJt; expina.do e~-0e 
pJta.zo -0em que a. Fazenda. Públic..a. -0e tenha. 

pJtonunc..ia.do, c..on-0idena.-.6e homologa.do o la.~ 

ç.a.mento e de6initiva.mente extinto o c..Jtêdi 

to, -0a.lvo -0e c..ompJtova.da. a. oc..on1tênc..ia. de 

dolo, 61ta.ude ou -0imula.ç.ã.o. 

2.3. A Consulta 

Pelo procedimento da consulta o fis 

core sp onde ao contribuinte sobre sua situação j~ 

ridico - fiscal diante da legislação aplicãve 1. A 
• respos ta ã consulta formulada pel o contribuinte 

vincu l a o f isco ; não a excl ui , no entan t o, da 9 
preci ação do Poder Jud i c i ãrio , na forma de Manda 
mento Constitucional (art.153 , § 49). 

O C.T.N. dis·põe sobre o assunto no 

artigo 161, § 29 abaixo transcritos: 
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Art . 161 - O c.. Jt êdito não integna.lme nt e pa

go no vencimento ê a.c..ne-0c..ido de j uJto-0 · de 

moita., -0 ej a. qual 6 oJt o motiv o det eJtmi na.nte 

da. 6a.lt a., -0 em pneju.Zzo da. i mpo -0 i ç. ão da.-0 p~ 

na.li ad e.ó c..a.b.Zv ei-0 e da. a.pli c.. a.ç.ão de quai-0 

queJt medi da -0 de ga.Jta.ntia. p1tevi-0ta.-0 ne-0ta. 

lei ou em l ei t1tibutá1tia.. 



§ 29 - O di-6po-6.to nu.te aJt.tigo não -6e apl~ 

cana pendincia de con-6ul.ta 601tmulada pe- J, 

lo devedon den.tno do pnazo legal pan~ a~ 

gamen.to do cnêdi.to. 

Os efeitos da consulta formulada den 
tro do prazo para pagamento do tributo são: impe
dimento da cobrança de juros moratõrios, impedi
mento da imposição de penalidades e impedimento 
da aplicação de medidas de garantia. 

A n í v e l d o s t r i b u t o :s f e ,d e r a i s o D e -:, 
ereto n9 70.235/72 estabelece os requisitos para 
instauração, procedimento, julgamento e recurso 

de consulta tributãria. A nível municipal, rara

mentB os cÕdigos tributãrios dispõem sobre o as
sunto; mas o que importa realmente e que a consu} 
ta seja formulada obedecendo fielmente a situação 

fiscal do consulente e, se for o caso, seja acom
panhada de documentos que auxiliem o fisco na sua 

função de convencimento e dever de oferecer res
posta adequada ã situação factual do contribuinte. 

2.4. A isenção e a anistia fiscal. 

Dispõe o art . 175 do C.T.N. que isen 
ção e anistia são formas de exclusão do credito 

tributãrio. 
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O mestre Ruy Barbosa Nogueira diz 

que "isenção ê a dispensa do pagamento do tributo 
devido, feita por disposição expressa d-a lei e por 
isso mesmo excepcionadq. da tributação 11 {3). 

A isenção ê dispens a legal do paga
mento do tributo, uma vez ocorrido o fato gerador. 

A anistia ê o esquecimento de um de 
li to . 

A anistia, de carãter geral ou limi 

tada, de penderã sempre de lei. 

2.5. Ação fis ca l . 

Dispõe o C.T . N. (art.194) que ale
gislação trib utãr ia regularã a competênc i a e os 
poderes das autoridades administ r ativas em mate

ri a de fiscalização de sua aplica ção. O legislador 
fez referência ã lei ord inã ria , loca l~ dando ape

nas a norma gera l e estabelecendo que tal se apli 
ca ãs pess oa s naturais ou juridicas , contribuintes 
ou nao, in c lu sive imunes e isentos. 

A au toridade adm i nis tra tiva que prg 
ceder ou presi d i r a ~ij aisquer dili gências de fis-

( 3 ) Ruy Barbosa Noguei ira, Curso d·e Ili rei tm Tr i butã ri o, 

?a.edição Sa ra i va/ 1: BIH, S.Paulo, 1986, ~ãg.183. 
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;alização lavrarã os termos necessãr i os para que 

se documente o início do procedimento (art. 196 , 
C. T. N. ) . 

Intimados por escrito, são obr i gados 
a prestar a autoridade administrativa todas as in 
formações de que disponham com relação aos bens, 
negÕcios ou atividades de terceiros: os tabe l iães, 
escrivães e demais serventuãrios de ofício ; os ba~ 
cos, casas bancãrias, caixas econômicas e demais 
institui ções financeiras; as empresas de adminis

tração de bens; os corretores, leiloeiros e desp~ 
chantes oficiais; os inventariantes; os síndicos, 

li . 

comissionãrios e l i qui datãrios; ou quaisque r ou-
t r a s e n t i d a d e s o u p e s s o a s q u e a l e i d e s i g n e , em r ~ 
zão do seu cargo, ofício , função , mi ni sté rio, ati 

vidade ou profissão (art.1 97, C.T . N. ) . A exceção 
e quan t o a prestaçã o de i nformaç ões sobre fa t os 
prese r vado s por seg r edo profissiona l. 

2 . 6 . O au to d e i n fra çã o e i n t i maçã o. 

O a uto de i nfração e relato formal 
a través do qua l a aú tor i dade adm i nistrativa ins

t aura um proced imen t o adm i nistrativo de lançamen
to de ofício. Deve revestir-se de todos os requi
sitos essenciais, sob pena de nulidade. 

São requisitos essenciais do auto 
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de infração: 

a) a qualióic.ação do autuado; 

b) o loc.al, a data e a hona da lavnatuna; 

c) a de.6c.nição e.fana e pnec.i.6a do óato; 

d) a de.6c.nição da di.6po.6ição legal inóni~ 

gida; 

e) a exigênc.ia a .6en c.umpnida; 

f) a intimação pana c.umpnin a exigênc.ia 

ou impugn~-la dentno do pnazo legal; 

g) a a.6.6inatuna do autuante e do autuado, 

quando po.6.6lvel; 
h) a indic.ação da nepantição pon onde c.on 

nena o pnoc.e.6.60. 

O auto de infração, como relatõrio 

desta e de iniciação de lançamento de ofício, de

ve conter todos os requisitos e elementos necess~ 

rios ao la n•· 1mento para, inclusive, permitir in

formações seguras ao autuado e elementos para sua 

defesa. 

2.7. As reclamações e os recursos. 

O C.T.N. dispõe: 

Art.151 - Su.6pendem a exigibilidade do e.nê 
dito: 

III - a.6 nec.lamaçõ e.6 e o.6 nec.un.6 o.6, no.6 



te~mo~ da~ lei~ neguladona~ do pnoQe~~o 

tnibutánio admini~tnativo. 

Interposta regularmente a reclama

çao, diz o texto que suspende a exigibilidade do 
credito tributãrio. 

Como jã demonstrou em vãrios traba

lhos o Professor Ruy Barbosa Nogueira e especial

mente a partir da pãg, 1283 do Vol.6 da Coletânea 

Direito Tributãrio Atual (Ed. IBDT/Resenha Tribu

tãria, S.Paulo, 1986), o C.T.N. faz, nesse item 

III, a remissão expressa e portanto recepção do 

significado que o verbo suspender tem para efeito 

de reclamação ou recurso quando estes sao aprese~ 

tados dentro do prazo, prazo este que, enquanto 

não terminado não produziu sequer a eficãcia ou~ 

xigibilidade do credito. Por isso, como amplamen

te fundamenta o citado Mestre e demonstra que a · 

notificação e uma "provocatio ad opponendo", em 

razão mesmo do direito constitucional do contradi 

tõrio e do amplo direito de defesa, se o contri

buinte reclama ou recorre dentro do prazo assina

do o credito não chegou a se~ .concretizado, isto 

e, não chegou ã certeza se devido nem ã liquidez 
d a q u a n t i f i c a ç ão . As s i m s e n d o·; - a • r e c l ama ç ã o o u o 

recurso tempestivo faz continuar o estado da ind~ 

terminação e da inexigibilidade que não chegaram 

a ser concluidas. Isto significa que para a pre-
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tensão abstrata ou hipótese de incidência previs
ta na lei como direito da Fazenda ainda nao con
cretizado, continua a corres o prazo de prescri
ção. Se dentro dos 5 anos não for conclu1do defi
nitivamente o lançamento e den tr o de l e notificado 

o contribuinte, estarã pres c ri t a a pre t ensã o e por 
tanto a obrigação e o credito. 

2.8. Procedimento 
tributãrio federal. 

administrativo 

O Decreto n9 70.235, de 6 de março 

de 1972, alterado pelo Decreto nQ 75 . 445/75, trª 
ta do procedimento administrativo fiscal para os 
tributos federais, que serã ato escrito de autor! 
dade com ciente do contribuinte sobre in,cio de 
procedimento fiscal, apreensão de mercadorias, li 
vros ou documentos, ou em in,cio de despacho aduª 
neiro de me r adoria importada. 

Dispõe o art.14 do primeiro decreto 
que o contribuinte impugnarã a exigência fiscal pª 
ra sua defesa. E continua no art. 15 a dispor que 
a impugnação serã por escrito, no prazo de trinta 
dias contados da intimação, juntando-se os docu
mentos que a fundamentam. 

O julgamento da impugnação na primei 
ra instância e individual, do delegado da Receita 
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Federa l; e na se gu nda instância e colegiada, do 

Conselho de Contribuintes. 

2.9 . Procedimento administrativo 

tribut ã rio do Estado de São Paulo em r ela ção ao 

ICM. 

O regula me nto do IC M (Dec .nQ 17.727, 

de 25 de setembro de 198 1), disp õe que a lavratu

ra do auto de infração, a not ifi caç ão, a intima

çao ou petição do cont rib uin t e ou interes sado , ini 

ciam o procedimento t'r i butãrio e suprimem, por con 

seguinte, a den~ncia es po ntânea. 

Apresent ada ou não 

infração e i mposição de multa, o 

caminhado a Seção de Julgamento, 

defesa a auto de 
-processo sera en 

que decidirã, em 

primeira inst~ncia ad mi nistr a tiva, sobre a proce

dência da autua çã o e da imposição penal. Se a de-

cisão for contraria a Fazenda do Estado, o o rg ao 
julg ador dela recorrer ã "e x-officio". O contri

buinte, no praz o de 30 (trint a) dias da decisão 

proferida ne ssa instân ci a, poderã recorrer ao Tri 

bunal de Im postos e Ta xas. 

O Tribunal de Impostos e Taxas e a 

segunda instância administrativa e nele, alem do 

recurso ordinãrio interposto pelo contribuinte, 

e faculta do interpor: 
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a) pedido de neQon~idenação - ne~tnito à 
mat~nia objeto da divengênQia, na~ de 

Qi~5e~ não unânime~ pno6enida~ pon 

quai~quen da~ Câmana~ do Tnibunal ; 

b ) pedido de nevi~ão - quando oQonnen di

vengênQia na deQi~ão neQonnida e outna 

pno6enida pon qualquen Câmana , inQlu~i 

ve pela~ Câmana~ Reunida~, a QOmpetên-
-Qia pana julgan tal pedido e de~ta~ ; 

c ) neQun~o extnaondinânio - do~ nepne~en

tante~ 6i~Qai~ junto do Tnib unal , ~em

p~e que a~ deQi~5e~ não ~ejam unânime~ 

ou , ainda, quando Qontnânia~ à di~po~i 

ção de l ei ou à pnova do~ auto~ e não 

6on QabZvel pedido de nevi~ão . 

2.10. Pro ced i men t o adminis trativo 

trib utãrio com relaçã o aos tri butos munici pais. 

A Lei Or gânic a dos Mun i ci pios do Es 

tado de Sã o Paulo ( De creto - l e i Complemen t a r n9 9, 

de 31 de dezembro de 1969) t r a z a l guma s no r ma s de 
carãter gera l que obrigam os muni cipi os pa ulistas 
ã sua obser vân cia na l egi s l açã o ordi nãria local. 
Dispõe o art. 77 que nenhum contribuinte serã obri 
gado ao pagamento de qualquer tributo lança do pe
la Prefeitura, sem previa notifi cação . Considera
se notificado o contribuinte que rece ber o aviso 
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de la nça mento no s e u dom i cí li o fisc a l . Nos casos 

de co ntr ibu i nte s com do micíl i o fo r a do Muni c ípi o , 
cons id e rar-se - ã not if icado com a r emes sa do av is o 

por via postal r eg i str ad a . 

A le i mun icip al de ve r ã pr ev er r ecu r 

s o c o n t r a o l a n ç a me n to , a s s e g u r a d o p r a z o mi n i mo d e 

qu inze dias pa ra su a inte rp osiç ão , a cont ar da no 

tif icaç ã o ( § 29 , a r t . 77 , L. O. M. ) . 

Se a ar r e cadação justi f icar , o Mu ni 
cipio poderã cria r Õr gão colegia do , compo s to po r 

serv idor es e co nt ri bu i ntes, para decidir, em gr au 

de r ecurso, as r ecl am ações fisca i s (a r t.80 , L.M . O.). 

No Município em que nã o houv e r o Õrgã o col egiado , 
os r ecursos s er ão decididos pe lo Pr ef e it o , ouvi do 

o encarregado de fin a nças (p a rãgrado Gn i c o, art. 

80. L. O. M. ) . 

A nosso ver , tai s d ispos i ções -nao 

estão ad equadament e rec epc i onadas , s e nã o ve j amos . 

Enquant o o § 29 do ar t .77 es ta bele
ce pra zo mini mo de qui nze dias para i nte rp os iç ão 
d e r ecu r so , a co ntar d a no ti f i ca çã o ( do l a n ç ame n to 

ou do indeferimento da reclama ção?), silen c ia-se 
quanto a prazo pa r a r eclamaç ão. No entanto, ad mi

te- a o a r t. 80 e hierarquiza-a como pr ecedente do 

r ecur s o , como de fa to e. Via de r egra as l egi sla 

ções l o c a i s t r a ta m o as s u n t o de forma ma i s a d e q u a d a . 
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No Município de São Paulo, o proce

dimento para os tributos im obi liãrios prevê are

clamação tributãria, em pr i meira instância, e ore 

curso, em segun da instância administrativa. Quan

to aos tributos mobi 1 i ·ãri os, cabe impugn açã o, a

trav~s de defesa, na primeira instância e das de

c isões desta, cabe recurso vo luntãrio a segunda 

instância. A legislação prevê, ainda, recurso ex

traordinãrio, voluntãrio ou de ofício, ao Secretã 

rio das Finanças e suas decisões encerram a ins

tância administrativa. 

3. Princípios fun da mentais do proc~ 

dimento administrativo tributãrio. 

E constituci onal a disposição de 

que "a l e i - poderã nao exc luir da -apreciaçao do Po 

de r Ju diciã ri o qualque r lesão de direito indivi-

d u a 1 11
• (Art .153, § 4 Q) . Esgotad a - instãn-ou nao a 

eia admini st rativ a o contrib uinte poderã ingress a r 

com açã o judicial contra la nçamento ou auto de in 

fração, para efeito de contro le judicial da leg a

lidade de tais at os administrativos (V ide Contro
le dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciârio, 

Seabr a Fa gundes, 2a.ed. Forense}. 

Dispõe a Constitu iç ão Fede r al: 

Ar t . 19 - ~vedado~ Uni~o, ao6 E6tado6, 
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I - in-0tituitr.. ou aumentatr.. ttr..ibuto -0em que 

a lei o e-0tabeleç.a, tr..e-0-0alvado-0 0-0 ca 

-00-0 ptr..evi-0to-0 ne-0ta Con-0tituiç.ão. 

No mesmo sentido dispõe o art. 153, 
§ 29: 

"nenhum ttr..ibuto -0e1tíi exigido ou aumentado 

-0em que a lei o e-0tabeleç.a, nem cobtr..ado, 

em cada ex.etr..clcio, -0 em que a lei que o ho(! 

veJt inltituldo ou aumentado e-0teja em ui

gotr.. ante-0 do inlcio do ex.e1tclcio 6inancei 

tr..o, tr..e-0-0alvado-0 a tatr..i6a alóandegíi1tia e a 

de ttr..anlpotr..:te, o impo-0:to -0obtr..e p1todu:to-0 i~ 

du-0:ttr..ializado-0 e outtr..0-0 e-0pecialmente ~n

dicado-0 em lei complementaJt, além do ~m

polto lanç.ado potr.. motivo de guetr..tr..a e de

mai-0 ca-00-0 p1tevi-0:to-0 ne-0ta Con-0tituiç.ão." 

Com a citação dessas disposições 

constitucionais quisemos ressaltar os principias 

da legalidade e da anualidade, e as exceções a es 

te ultimo em relação a tarifas alfandegãrias e de 

transporte, aliquotas do IPI, do Imposto sobre a 

Importação, sobre a Exportação, etc. 

O procedimento administrati~o tribu 

tãrio deve, em obediência aos princípios constit~ 

cionais, assegurar condições de ampla defesa aos 
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contribuintes (art. 153, § 15) e dispensar trata

mento igual aos administrados perante a lei (art. 

153, § 19). 

Como bem observa o ilustre mestre 

Eduardo Domingos Bottallo, "em termos de institui 

ção e outorga aos contribuintes de um arcabouço 

de direitos e garantias oponíveis a atividade es

tatal desenvolvida no campo (lato sensu considera 

do) da tributação, a nossa Constituição mostra-se 

consentânea e sens í vel aos pressupostos que uni

versalmente se reconhecem c omo identificadores do 

Estado de Direito". Não obstante, continua o Pro

fessor Bottallo, "os imperativos que emanam desses 

soberanos mandamentos de nosso ordenamento juríd1 

co são, não raro, i gnorados ou mesmo deliberada

mente afrontados em hierarquias menores" (4). 

Para concluir, ressaltemos que o prg 

cedimento administrativo tributãrio deve ser pu

blico e todas as decisões notificadas aos interes 

sados com assinação de prazo necessãrio e suficie~ 

te para permitir que estes produzam a manifesta

ção cabível, sob pena de maculã-lo de ilegalidade 

e de se instaurar o arbítrio, sempre odioso e ina 

(4) Eduardo Domingos Bottallo, Procedimento Administrati

vo Tributãrio, la.edição RT, S.Paulo, 1977, pãg. 71. 
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~eitãvel. O procedimento administrativo e de or

dem publica e todo lançamento ou ato fiscal de exi 

gência tem que ser feito por escrito, salvo disp9 

sição de lei em contrãrio e, para ter oponibilid~ 

de, eficãcia ou exigibilidade, tem que ser notifi 

cacto ao sujeito passivo. 

Como jã especificamos os requisitos 

da notificação constantes da nossa legisl 9 ção vi

gente, para res s altar a universalidade de tais re 

q ui s i tos , vam os f i na 1 i z ar este t r aba 1 h o com a t r a n s 

crição, em s eqüência, dos dispositivos do notãvel 

C6digo Tributã r io da Republica Federal da Alema

nha que, tã o didãtic a e sistematizadamente norma

tiza o conceito , a comunicação e a eficãcia do ato 

administrativ o , como dispõe mais especificadamen

te sobre o lan ç amento , a forma e o conteúdo das no 

tifi cações do s l a nçam e ntos de impostos. 

Es clare cemos que os di s positivos no 

final t ra nsc rit os sã o os constantes da tradução 

re a l i z a d a por j u r i s t a s d o I BD T / U S P , entre os quais 

o Prof. Ru y Barbo sa Nog ueira que tambem escreveu 

a apresenta ção do novo C6digo Tributãrio Alemão 

(c o-edi ção Fo ren se e Instituto Brasileiro de Di

re i t o Tributãrio, Ri o- S.Paulo, 1978). 

A leitu r a sequencial de ssa s dispos! 

çoes, como jã ressaltou em aula o Professor Ruy, 
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patenteia quanto o direito tributãrio vem sendo 

codificado, enquanto ate hoje não o foi o direi to 

administrativo, e vem ate fornecendo a este, con

ceitos e categorias. 

Embora simples transcrição, quere

mos com ela concluir este trabalho de leitura-cr, 

tica, n.ão s6 como uma das muitas tarefas do Curso 

de 19 87 .do IBDT/USP, mas também para comprovar e~ 

se avanço legislativo da tributar,stica, cujo tra 

balho nos foi facilitado pe las publicações do 

IBDT/USP. 

Sendo esse famoso C6digo lei orgân1 

ca, de diretrizes como nosso C.T.N., sem duvida 

suas conceituações também podem ser citadas por 

seu conteúdo didãtico e convincente, que são os 

seguintes: 
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§ l l 8 

Conceito de Ato Administrativo 

Ato admini~tnativo é qualquen de~pac.ho, 

dec.i~ão ou outna medida de poden, tomada 

pon uma autonidade no âmbito do dineito 

públic.o, de~tinado a µno duz in extennamen

te um eneito junidic.o dineto. Ve~pac.ho g~ 
nê,n,Lc.o . .. 

§ 12 2 

Comunicação do Ato Administrativo 



(l) O ato admini◊tll.ativo deve ◊e'1. eomuni

eado ã pa11.te ã qual ◊e de-0tina ou que poll. 

ele 6011. atingida. 

§ 124 

Eficâcia do Ato Administrativo 

( l ) O ato admini-0t11.ativo to11.na11.-◊e -ã e6i 

eaz , em 11.elação ã pe-0-0oa a quem 6011. de-0t{ 

nado ou que poll. ele 6011. atingida, no mo

mento em que lhe 6011. eomunieado . 

§ 155 

Lançamento do Imposto 

(l) 0-0 impo-0to◊ ◊ão lan çado◊ , -0alvo di◊p~ 

-0ição em eont11.á11.io, pela auto11.idade M-0eal, 

at11.av~◊ do ato noti6ieado de lançamento. 

O ato noti6leado de lançamento~ o ato a~ 

mini-0t11.ativo eo muni eado de aeo11.do eom o § 

122, inei-00 1. O me-0mo -0e apliea ã deela-

11.ação de i-0enção total ou pa11.eial de um 

impo-0to e à denegação de um pedido de lan 

çamento de impo-0to. 

§ 157 

Forma e conteúdo das notificações 
de lançamento . 

(l) A-0 noti6ieaçõe-0 de lançamento devem 

-0e'1. 6eit a-0 poll. e-0e11.ito, ◊alvo di-0pO◊ição 

em eont11.i11.io. A-0 noti6ieaçõe-0 de lançame~ 
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to pon e~Qnito devem de~ignan a e~pêQie e 

o montante do impo~to lançado e indiQan o 

devedon. Alem di~~o, devem tnazen um e~
QlaneQimento ~obne qual a impugnação Qabl 

vel, dentno de que pnazo e penante que au 

tonidade deve ~en mani6e~tada . 
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